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Autor: Hugo Leal 
 

Data da 
Apresentação: 

07/07/2015 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 que "Institui o 
Código de Trânsito Brasileiro" para estabelecer a idade mínima 
aos 18 anos da habilitação para conduzir veículo automotor e 
elétrico. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-571/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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